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Altera a redação do Hrt. S" da Lei 
3375 de 11 de maio de 2011. 

~1Al'RJCIO HUMBERTO FOl~NARI MOROMIZATO. Prefeito Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba. Estado de São Paulo, usando das atribuiçõc~ que lhe são conferidas nor Lei. 

FAÇO SABER que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. J". Fica alterado o art. 5° da Lei nº. 3375 de 11 de maio de 2011, que passa a 
, ·igorar com a seguinte redação: 

"Art. 5". O cartão será emitido em conformidade com a Resolução nº. 303 de 18 de 
dezembro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 16 de julho de 2013. 
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MAU ~UMBERTO FORNARI MOROMIZATO ~· Prefeito Municipal 

Registrada e Arqui\'ada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acef\ os da 
Secretana Municipal de Administração. nesta data. 


